
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

5u lei 31t'i s'O YNe  Oj PROJETO DE LEI N010/2013 

DISPÕE 	SOBRE 	A 
REGULAMENTAÇÃO 	DA 
UTILIZAÇÃO DE CAÇAMBAS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - A colocação e manutenção de caçambas para coleta de terra 
e entulhos provenientes de construções, reformas e demolições serão 
permitidas nas Vias e Logradouros Públicos, mediante prévia autorização 
do Departamento Municipal de Trânsito - DMT e Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo único - A autorização para a prestação do serviço das 
caçambas terá validade de 01 (um) ano, podendo ser renovada por idêntico 
período, sem limite de renovações. 

Art 2° - A autorização para a prestação do serviço será concedida à 
empresa ou autônomo, desde que atendam às especificações previstas nesta 
Lei e nas normas que a regulamentarem e às seguintes condições: 

1 - Informação, ao Departamento Municipal de Trânsito: 

a) do número de caçambas a serem utilizadas; 

b) dos locais onde as caçambas cadastradas serão guardadas; 

II - Pagamento das taxas correspondentes aos serviços 
regulamentados por esta Lei, e que serão fixadas em Decreto Executivo 
Municipal. 



§ 10 - É vedada a utilização das vias e logradouros públicos $ 
fins do disposto na alínea "b" do inciso 1, deste artigo. 

§ 3° - A taxa anual de autorização para funcionamento será de 01 
(uma) UFM— Unidade Fiscal do Município, por caçamba. 

Art 30 - Para serem autorizadas, as caçambas deverão atender às 
seguintes especificações: 

1 - capacidade máxima de 7m3  (sete metros cúbicos); 

II - pintadas em cor viva; 

III - sinalizadas com faixas refletivas nas cores branca e vermelha 
(conforme Resolução do CONTRAN N° 128 de 06 de agosto de 2001) em 
suas faces laterais externas, devendo ser fixadas no mínimo a 20 (vinte) cm 
da borda superior externa e no máximo a 10 (dez) cm da borda lateral, 
sendo necessárias no mínimo duas faixas por lateral, para prover melhores 
condições de visibilidade diurna e noturna. Não será admitida fita refletiva. 

IV - identificadas com o nome e telefone do autorizado, em todas as 
faces externas, sendo que a altura mínima das letras deverá ser de 20 
(vinte) cm. 

V - numeradas em ordem crescente e sequencial, em suas faces 
laterais externas, começando pelo número 01 (zero um), devendo cada 
algarismo ter no mínimo 20 (vinte) cm de altura por 10 (dez) cm de largura. 

VI - acima das faixas refletivas,deverão ser pintadas faixas com 10 
cm de largura, com tinta fosforescente em todas as faces externas; 

VI - em sua face frontal, em espaço de 40 (quarenta) centímetros de 
altura e 40 (quarenta) centímetros de comprimento, conter os seguintes 
dizeres: FISCALIZAÇÃO - n° do telefone do órgão fiscalizador. 

§ 10 - As caçambas deverão estar em bom estado de conservação e 
manter as características que dispõem o caput deste artigo, mesmo depois 
de autorizadas. 



Art 40 - Todos os veículos destinados ao transporte das caç 
deverão ser cadastrados e licenciados na Prefeitura Municipal 
Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O veículo cadastrado receberá a licença de tráfego 
com validade de 01 (um) ano, devendo ser renovado anualmente, até o dia 
30 (trinta) do mês de abril. 

Art 50 - Somente poderão ser utilizados bota-foras públicos ou 
privados, previamente cadastrados junto ao Departamento Municipal de 
Meio Ambiente. 

Parágrafo único - Para utilização dos bota-foras privados, 
regularmente cadastrados junto ao Departamento Municipal de Meio 
Ambiente, é obrigatória a autorização, por escrito, do respectivo 
proprietário para cada caçamba a ser descarregada. 

Art 6° - É permitida a veiculação de logomarca e/ou propaganda 
comercial nas caçambas, desde que obedecidas as normas contidas na 
regulamentação desta Lei e que não ultrapasse a área de 20% (vinte por 
cento) de cada face lateral externa. 

Parágrafo único - As logomarcas ou propagandas que se referem o 
caput deste artigo não poderão ser de bebida alcoólica, fumo, assunto ou 
mercadoria imprópria para menores de 18 (dezoito) anos. 

Art 7° - A colocação de caçambas em vias e logradouros públicos 
ficará condicionada às seguintes condições: 

1 - serão admitidas em locais onde se realizam obras e de acordo 
com as seguintes posições: 

a) ao longo do alinhamento da guia da calçada (meio-fio) em sentido 
longitudinal, ocupando espaço de um veículo; 



b) quando no local de colocação da caçamba o estacioname 
45° ou 90°, a caçamba deverá obedecer a forma de estacionar regul 
o local; 

e) a distância entre a caçamba e o meio-fio não poderá ser inferior a 
10 (dez) centímetros e nem superior a 25 (vinte e cinco) centímetros; 

II - não será permitida a colocação de caçambas a menos de 05 
(cinco) metros medidos das esquinas dos alinhamentos. 

III - não será permitida a colocação de caçambas em passeios, 
praças, canteiros centrais e rotores ou locais similares. 

IV - quando em um lado da via ou logradouro público, o 
estacionamento for proibido e no outro for permitido, a caçamba deverá 
ficar no local permitido. 

§ 10 - Durante a colocação e remoção das caçambas deverão ser 
observadas e adotadas as exigências previstas de limpeza urbana e as 
condições de segurança dos veículos e pedestres, mediante sinalização 
adequada. 

§ 2° - O tempo máximo de permanência para a mesma caçamba, nos 
locais de estacionamento regulamentado, é de 07 (sete) dias. 

§ 30 - Nos locais de estacionamento proibido, o tempo de 
permanência é limitado da seguinte forma: 

1 - nos dias úteis, de 19 (dezenove) horas às 07 (sete) horas do dia 
seguinte; 

II - de 13 (treze) horas de sábado às 07 (sete) horas da segunda-feira; 

III - nos domingos e feriados, horário livre. 

§ 40  - A colocação e retirada das caçambas nos locais de 
estacionamento proibido serão limitadas aos seguintes horários: 

1 - nos dias úteis, de 19 (dezenove) horas às 22 (vinte e duas) horas 
para a colocação, e de 6 (seis) horas às 7(sete) horas para retirada. 

11 - aos sábados, de 13 (treze) horas às 22 (vinte e duas) horas; 



/3ç cUI\Js; 

III - aos domingos e feriados, livre até 18 (dezoito) horas. 

§5' - As caçambas carregadas ou não, ao serem transportadas, 
deverão estar totalmente cobertas por lona vinílica ou similar, devidamente 
fixada, de modo que impeça a queda de resíduos nas vias públicas, em 
veículos ou pedestres. 

Art 8° - O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 

1— Em caso de descumprimento do disposto no art. 30: 

a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para cessar a irregularidade; 

b) multa diária de 0,3 (zero vírgula três) UFM, por caçamba, caso 
não tenha sido cessada a irregularidade no prazo acima, independente de 
qualquer notificação; 

II - Em caso de descumprimento do disposto nos arts. 40,  50  e 60: 

a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para fazer cessar a irregularidade; 

b) multa diária de 0,3 (zero vírgula três) UFM, por caçamba, caso 
não tenha sido cessada a irregularidade no prazo previsto acima, 
independente de qualquer notificação e proibição de circulação até que a 
situação seja regularizada; 

III - o descumprimento do disposto no art. 7° desta lei acarretará ao 
infrator as seguintes penalidades: 

a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para fazer cessar a irregularidade e multa no valor de 
01 (uma) UFM; 

b) multa diária de 0,5 (zero vírgula cinco) UFM, por caçamba, caso 
não tenha sido cessada a irregularidade no prazo previsto na alínea "a"deste 
inciso, independentemente de qualquer notificação; 



e) se a caçamba estiver sobre o passeio, a multa será cob 

quádruplo e a retirada deverá ser realizada em até 04 (quatro) horas; 

d) inobservando o que determina o § 50, do art. 7° desta Lei, a multa 
será cobrada em triplo. 

IV - Se não cumprido o que determina a alínea "b" do inciso 1, alínea 
"b" do inciso II e as alíneas "b" e "e" do inciso III deste artigo, o Órgão 
Municipal Competente aplicará as seguintes penalidades: 

a) suspensão da autorização pelo prazo de 30 (trinta) dias; 

b) cassação da autorização por 06 (seis) meses em caso de 
reincidência da infração. 

§ 1° - No caso de colocação de caçamba nas vias e logradouros 
públicos, em desacordo com o art. 10  desta lei, aplicar-se-á direta e 
exclusivamente a penalidade prevista no inciso IV deste artigo, cobrando 
multa de 5 (cinco) UFM por caçamba apreendida. 

§ 2° - As penalidades de suspensão e cassação da licença serão 
aplicadas sucessivamente até que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo 
das multas e taxas devidas. 

Art. 9° - Os valores recolhidos provenientes das multas aplicadas em 
decorrência do descumprimento desta Lei, serão repassados à Saecretaria 
de Obras e Meio Ambiente de Conselheiro Lafaiete, que deverá utilizar a 
totalidade destes valores na execução e na fiscalização do que se trata esta 
Lei. 

Art 10 - As empresas e autônomos que já tenham autorização de 
funcionamento na data da publicação desta Lei terão o prazo de 90 
(noventa) dias, para se adequarem às exigências nela contidas. 

Art 11 - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo 
Municipal. 



i--,omissão de Legislação, Justiça 
e Re.daçào para Parecer. 

JL2 1 ( 

Presidente 

À ComIso de 	Finanças 
Parecer 

- 

1( 
Art 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

7) 	- 

Art 13 - ficam revogadas as Leis n° 4.266 de 07 de julho de 1998 e 
n°5.247, de 18 de novembro de 2010. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR SANDROoE DOSANTO5 

I 1 
/ 

1 SEVERINO DE REZENDE LOBO VEREADOR ANT 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 
03/ QC  	 

ÀComIssode SeMçoe Pébøcos1Admlel*eçlo 
Munctoal. Poiltica Urbana e Rural para Parecer 

I_ 

Presidente 

A Comissão de Direitos Humanos1  Cidada.w 
e DIrB1IO do Consumor para Parecer. 

—.J—j - 

- 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  097/2014 

Substitutivo n2  01 ao Projeto de Lei n2  190/2013 

De autoria dos. Vereadores Sandro José dos Santos e Antônio 

Severino de Rezende Lobo, o anbstiUjtivo  n2  01 ao Projeto de Lei n2  190/2013, 

queDispõe sobre a reguflestaIWda uiiIi 'í. le caçambas no Município de 
4 

Conselheiro afqletedtí ãtras Providências.- 

0 

rovidências:

Õ Substitutivo, fls. 37 a 43, não, 

acompanha s 	ustifcativa 

atório. 

- - - 	a... 	 .estida da condição de 

legalidade no -,Mue 	a competência ( 	e quanto a iniciativa, que e 

concorrente, sendo ô -- spQj 	.relciçnados pertencentes à Lei Orgânica do 

Município de Conselheiro -Lafaiete. 

A Câmara tei ompêncJa para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislaçã 	f estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria não se encontra inserida dentre 

aquelas que são de iniciativa privativa 'do Chefe do Executivo, motivo pelo qual não 

há vícios de iniciativa. 

A proposta em análise: oriunda de Substitutivo apresentada pelos 

Vereadores Sandro José dos Santos e Antônio Severino de Rezende Lobo, objetiva 

regulamentar no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete a utilização de 

caçambas para recolhimento de entulhos. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro -'Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - C( (31) 3769-8100 - Têlefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconsel hei rola faiete.mg.  gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  

se encontra devidamente 



Câmara Municipal de Cônselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 
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Inicialmente, cumpre deixar consign&do que, nos terios—drr que 

dispõe o artigo 30, inciso 1, da Constituição da República, o Município tem 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, exercendo seu poder 

regulamentar para disciplinar matérias afetas à organização dos serviços locais. Nessa 

seara, o Município pode impor condições para a prestação de serviços à população 

visando dar comodidade e se&uranaQscidadãos. 

O Proj lisa institui, em caráter obrigatório, 

regras a serem cumpfida$ pek jarti>ulares que realizam transporte de resíduos no 

Município, e tem cfn escopo permitir que os cidadãos possam identificar as 

caçambas de li, bem -como garantir a sua correta localização nas vias públicas, com 

vistas a gararttirM trânsito adequado de pedestres e veiculos, cumprindo observar que 

a medida, em que pesle não violar, em um primeiro inomentp, a livre iniciativa e a 

liberdade ecomica, ate porque estas devem observar os ditames da dignidade 

humana e 4 orlem social, merece algumas considerações 

estar condicionada ao 

atendimento do 	 • 	iihdade e da razoabilidade, 

decomposto s 	 e fundam nto, a saber (i) a adequação entre meio e fim, 

	

idade 	lhedida, (iii) a proporcionalidade em sentido 

estrito, sem os quais o to no 	oé inconstitucional por ausência de razoabilidade 

ou proporcionalicm\ a.  

	

Da análise do ' 	ei ora em comento, a proposta se afigura 

razoável, condizente com o in esse público, e também não se revela 

desproporcional na medida em que obriga ao particular que identifique os bens 

utilizados na sua atividade e promova a correta alocação das caçambas no espaço 

público. 

Há que se destacar, ainda, que a atividade de fiscalização se insere no 

poder de polícia da Administração. Por meio dele, o poder estatal impede que a 

atividade privada venha a ser nociva, perigosa, contrária ou inconveniente aQ bem- 

êstar social, atuando nas mais diversas áreas, tais normas são o que se convencio 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.40Ó-000- Kí (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracarnaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Procuradoria do Legislativo 

chamar de posturas municipais, que disciplinam o exercício do poder e .. leia 

administrativa do Poder Público sobre atividades locais, bem como sobre os próprios 

munícipes. 

Dessa forma, a matéria tratada no Projeto de Lei ora em análise não 

configura reserva privativa do Poder. Executivo, podendo ser, deste modo, proposto 

pelo Poder Legislativo sem qua1queruurpação de atos de gestão; 

Entretanto, ó cedo ue qüa1tuer proposta legislativa não poderá 

' criar despesa ou aIjbiç ecàéiva*bitraria aoPoder Executivo, e também não 

deve implicar ciii. abição de atos OU cornpetflcias a órgãos da Administração 

Municipal. ( 

o exposto, a proposta se afigura veida das condições de 

legalidade ë cdstiweionaIidade. devendo ser apreciado rna.Frnendas que estamos 

a sugerir. 

i'amente ao jtiesito rnérit pronunciar-se-á o soberano 

Além da 	 gislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural; Direitos Humans, (inia, Defesa da Pessoa com Deficiência e 

Direito do Consumidor e de Economií, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, parágrafo único do Regimento 

Interno). 

1. 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 (!i (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.rng.gov.br  - Site: www,camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br 	- 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria dó Legislativo 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

O Substitutivo. n2  01 ao Projeto deverá ser submetido a dois turnos de 

discussão e votação (art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

1 
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SUGESTÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO N2  01- AO-

PROJETO DE LEI N2  190/2013 

Emenda N2  001 ao Substitutivo-n2  01ao Projeto de Lei n2  190/2013 

O inciso II do art. 32  do Substitutivo n2  01 ao Projeto de Lei n2  190/2013 passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Ari. 	, 	a 

- 	.. -. 

III - sinalizadas com jaixas refletivas nus cores branca e vermelha, conforme 
Resolução do CONTK4N n 128, de 06 de agosto de 2001, em suas faces laterais 
externas, devendo srfaadas no mínimo a.20 cm (vinte centímetros) da borda 
superior externa e no máximo a 10 cm (dez ce,stíinetros da borda lateral, sendo 
necessi' '• no mínimo duas faixas por lateral, para prover melhores condições de 
visibil 	diurna e noturna, não sendo admitida fita r 

- 

Emenda 	1 'io Substitutivo n1  01 ao Projeto de Lei n2  190/2013 

saa.vger com a seguinte O.art. 3d 
redação:' 

"Art. 3 

	

Parágrafo únlc 	$ caçamb.jy deverão estar em bom estado de conservação e 
manter as características de què trata o caput deste artigo, mesmo depois de 
autorizadas  

	

----\. 	-:'• 

Emenda N2  003 ao Substiti1iO 01 ao Projeto de Lei n2  190/2013 

A alínea "d" do inciso III do art. 82  do ao Substitutivo n°  01 ao Projeto de Lei n°  
190/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"A ri. 8—., 	  
( 	 
III - 
a) 	 
b) 	 
e) 	 
d) inobservado o que determina o § V~ do art. 7- desta Lei, a multa será cobrada em 
triplo;" 

) 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro -Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-00d - ()' (31) 3769-8100-Telefax 376'-8103 
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- Procuradora do L-gislativo - 

Emenda N2  004 ao Substitutivo n` 01 ao Projeto de Lei n2  190/2013 

O art. 99  do Substitutivo n9  01 ao Projeto de Lei n 190/2013n 190/2013 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Ar!. 91-0  - Os valores recolhidos proveniente das multas aplicadas em decorrência do 
descumprimento desta Lei, serão repassados à Secretaria Municipal de Obras e Meio 
Ambiente, que deverá utilizar a toqll4ad.e destes valores na execução e na fiscalização do 
que trata esta LeL" 	 '

%ai mo 

!' 

4 •I 
.-.- 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 16 DE .JUNHO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - C( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ 
AO SUBSTITUTIVO N°: 01 AO PROJETO DE LEI N2  190/2013 

Segue parecer em 03 laudas. 	 r 

RELATÓRIO 	
F1 UIi4 

O Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei n°: 190/2013, que "Dispõe sobre a regu-
lamentação da utilização de caçambas no município de Conselheiro Lafaiete e dá outras 
providências", de autoria dos vereadores Sandro José dos Santos e Antônio Severino de 
Rezende Lobo, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 
legalidade e constitucional idade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa. 

O referido substitutivo passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 
44/49, que além de concluir pela sua legalidade e constitucional idade, também sugeriu 
as emendas de f. 48/49. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Sem mais delongas, tem-se que o referido substitutivo reitera a mens legis (o es-
pírito da lei) do Projeto de Lei inicial, sendo que inexistem vícios de ordem constitucio-
nal, legal e jurídica que impeçam sua tramitação regimental, oportunidade em que ratifi-
camos não só os termos do parecer exarado por esta Comissão às f. 24/25, como tam-
bém as emendas de técnica legislativa sugeridas pela Procuradoria desta Casa. 

Por fim e nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emi-
tir, entende-se que o Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei em análise, coaduna-se com o 
ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a re-
dação do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa, conclui-se 
pela não existência de óbice para a tramitação regimental do referido Substitutivo, de-
vendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR JO 76A ENTURA CELE TINO 

VEREADOR TAR IA O DEL FRANCO 14R INS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 3 6.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



O art. 9°  do Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei n2  190/2013 passa a viger cc 
seguinte redação: 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃÕ 
AO SUBSTITUTIVO N°: 01 AO PROJETO DE LEI N2  190/2013 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
SUBSTITUTIVO N°: 01 AO PROJETO DE LEI N° 190/2013 

Emenda n° 01 ao Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei n° 190/2013 

O inciso III do art. 3° do Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei n2  190/2013 passa 
a viger com a seguinte redação: 

"Art. 30 - ( ... ) 
III - sinalizadas com faixas refletivas nas cores branca e vermelha, confor-
me Resolução do CONTRAN n°: 128, de 06 de agosto de 2001, em suas fa-
ces laterais externas, devendo ser fixadas no mínimo à 20 cm (vinte centí-
metros) da borda superior externa e no mínimo 10 cm (dez centímetros) da 
borda lateral, sendo necessárias no mínimo 02 (duas) faixas por lateral para 
prover melhores condições de visibilidade diurna e noturna, não sendo ad-
mitida fita refletida;" 

Emenda n° 02 ao Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei W 190/2013 

O art. 32  do Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei n2  190/2013 passará a viger a-
crescido do parágrafo único abaixo transcrito, em substituição ao §10  do referido 
dispositivo: 

"Art. 30 - ( ... ) 
Parágrafo único - As caçambas deverão estar em bom estado de conserva-
ção e manter as características de que tratam os incisos deste artigo, mesmo 
depois de autorizadas. 

Emenda n° 03 ao Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei n° 190/2013 

A alínea "d" do inciso III, do art. 8° do Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei n2  
190/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 80 - ( ... ) 
III—( ... ) 
a) inobservado o que determina o §5° do art. 7° desta Lei, a multa será co-

brada em triplo." 

Emenda n° 04 ao Substitutivo n°: 01 ao Projeto de Lei n° 190/2013 



VEREAD RJOSÉ 

VE ADORPED 

VEREADOR 

URA CELESTINO 

\JOk)JO 
NO DEL FRANCO MA'TINS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaic 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
AO SUBSTITUTIVO N°: 01 AO PROJETO DE LEI N2  190/2013 

"Art. 90 - Os valores recolhidos provenientes das multas aplicadas em de-
corrência do descumprimento desta lei, serão repassados à Secretaria Muni-
cipal de Obras e Meio Ambiente, que deverá utilizar a totalidade destes va-
lores na execução e na fiscalização do que trata esta Lei." 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE JUNHO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 -- Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, DEFESA DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR DO SUBSTITUTIVO N°01 AO 

PROJETO DE LEI N!  190/2013 

EX 	03 NT E 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria dos Vereadores Sandro José Dos Santos e Antônio Severino de Rezende Lobo, 

o Substitutivo ao projeto em epígrafe, "Dispõe sobre a regulamentação da utilização de caçambas no 

Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", vêm a esta Comissão para a emissão de 

;parecer, atendendo ao disposto no art. 89, VI do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinário, onde pretende, após obedecido o 

procedimento legislativo, a aprovação do referido Projeto que visa, em síntese, regulamentar a 

utilização de caçambas no Município Conselheiro Lafaietc. 

No tocante ao mérito, cumpre salientar que tanto a Procuradoria do Legislativo, àsf 48/49, 

bem como a Comissão de Legislação e Justiça, à f. 50, concluíram pela constitucional idade e 

legalidade do Substitutivo n 01 ao Projeto supra. 

O substitutivo n 01 ao Projeto de Lei n 190/2013 visa regulamentar e organizar a 

colocação de caçambas nas vias públicas, fazendo com que se obedeça regras efacilite tanto a 

pessoa que utiliza do serviço, quanto aquelas que trafegam nos logradouros públicos. 

No que se refere ao prestador do serviço, será imprescindível que o mesmo siga as 

regulamentações impostas para o bom funcionamento do serviço e satisfação das pessoas que 

utilizarão do mesmo. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100-- Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista das atribuições dessa Comissão 

impedimentos para a aprovação do Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei em apreço, é de parecer 

favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE AGOSTO DE 2014. 

VERE 

&7 
READOR DIVINO PEREIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laiiete - MG 
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VEREADOR JOÃO PAUL 1' ERNANDES RESENDE 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO  
POLÍTICA URBANA E RURAL AO SUBSTITUTIVO 01 AO PR 1)TI:O,E LEI N° 1014 

RELATÓRIO 

O Substitutivo 01 ao Projeto de Lei n° 190-2014, que "Dispõe sobre a regulamentação da 
uilização de caçambas no Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", de 
autoria do Vereador Sandro José dos Santos e Vereador Antônio Severino de Rezende Lobo, vem a 

esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 89, inciso II, do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O substitutivo visa regulamentar a utilização de caçambas no município de Conselheiro 
Lafaiete. 

Por tratar de tema relacionado a política Urbana, notadamente uso e ocupação do solo, o 
projeto veio a esta comissão para emissão de parecer. 

O substitutivo atende ao interesse público, na medida em que regulamenta o exercício de 
uma atividade que interfere na mobilidade urbana, além de gerar riscos no trânsito. 

plenário. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos que o projeto merece seguir para votação em 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE AGOSTO DE 2014. 

VEREADOR PEDR AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



O
Jt
4

T  

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇ 
ORÇAMENTOS AO SUBSTITUTIVO N°01 O PROJETO DE LEI N° 190 

MT 
0q__ N 

RELATÓRIO 
	-, 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria dos Vereadores Antônio Severiano de 

Rezende Lobo e Sandro José dos Santos, o anexo Projeto de Lei Substitutivo n° Oi o 
Projeto de Lei 190/2014 Que "Dispõe Sobre a Regulamentação da Utilização de 
Caçambas no Município de Conselheiro Lafaiete e Dá Outras Providências", vem a 
esta comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-
financeira, atendendo ao dispositivo no art. 89, III do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto pretende, segundo justificação acostadas nos autos, regulamentar no 
âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete a utilização de caçambas para 
recolhimento de entulhos. 

Contudo, a proposição esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 
157 da lei orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não havendo do ponto de 
vista técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-
financeiro, impedimento para a aprovação do projeto de Lei em apreço esta Comissão é 
de parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE AGOSTO DE 2014. 

VEREADOR WASHINGTO' 	Á áO BANDEIRA 

VEREADOR TAR AN 0 DEL FRANCO MARTINS 
Cr- 
i:i 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 



SALA DAS SESSÕES, 04 DE SETEM RODE 2014. 

\ERE OR GIL 

/ 
RA PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA 05  AO PROJETO DE LEI 190/2013 

Fica acrescido o inciso III ao art. 2° do Projeto de Lei 190/2013 com a 
seguinte redação: 

"III - A autorização será condicionada que a cada 20 (vinte) caçambas 
deverá a empresa disponibilizar 01 (uma) caçamba para o serviço da comunidade, 
colocando-a em local definido pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente para 
coleta de terra e entulho, bem como proceder a sua retirada após comunicação feita por 
este Departamento, nos prazos definidos nesta Lei." 

EMENDA  Q   AO PROJETO DE LEI 190/2013 

A alínea b, inciso 1 do art. 8° passa a viger com a seguinte redação: 

"b) multa diária de 1 UFM, por caçamba, caso não tenha sido cessada a 
irregularidade no prazo acima, independente de qualquer notificação." 

EMENDA Os-AO PROJETO DE LEI 190/2013 

Fica acrescido o §3° ao art. 8° com a seguinte redação: 

- As penalidades previstas nesta Lei deverão ser cobradas 
exclusivamente da empresa ou do autônomo licenciado." 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3t)37698100_  Fax  (0**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 - 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  140/2014 

Emendas n 05,06 e 07 ao Substitutivo n2  01 ao Projeto de Lei n9  190/2013 

De autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto, as Emendas n 05, 06 e 

07 ao Substitutivo n2  01 ao Projeto de Lei n2  190/2013, que Dispõe sobre a 

regulamentação da utilização de caçambas no Município de Conselheiro Lafaiete e 

dá outras providências. 

As propostas de emendas, fis. 57, não se encontram devidamente 

acompanhadas de justificativa. 

É o relatório. 

PARECER  

Trata-se de Projeto de Lei õriundode. Substitutivo apresentado pelos 

Vereadores Sanciro Jose dos Santos e Antônio Sverino de Rezende Lobo, que 

objetiva regulamentar no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete a utilização 

de caçambas para recolhimento de entulhos. 

A emenda n9  05 objetiva incluir inciso W ao artigo 22  do Projeto 

para fins de que as empresas que licenciem mais de 20 caçambas destinem caçambas 

para uso da comunidade, de forma grãtiiá 

A emenda n2  06 objetiva alterar a alínea "b" do inciso 1 do artigo 8 

do Projeto para fins de alterar o valor da multa a ser cobrado pela inobservância da 

lei. 

Já a emenda n2  07 objetiva incluir § 32 ao artigo 82  do Projeto para 

fins de determinar de quem será a responsabilidade pelas penalidades previstas na 

lei. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: 	 eiro aiete.mg.gov.br  - Site: 



Câmara Municipal, de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GE AIS 

Procuradoria do Legislativo 

Dessa forma, as Emendas na forma apresentada não ap 	am 

ilegalidades e nem inconstitucionalidades, não havendo impedimentos para a 

tramitação das mesmas. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

  

Deve ser ouvida unicamente a Comissão de Legislação e Justiça. 

QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único do 

Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTACÃO 

As Emendas n 05, 06 e 07 ao Projeto devem ser submetidas à 

votação durante o segundo turno de votação do mesmo.' 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFA! ;Q9 DE SETEMBRO DE 2014 

I1V 'u) V v 
GILTINEÀDA CONSO ÇA 

- Procuradora do Les!ativo - 
-OAB/MG 81.681- 

/GCT 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO ÀS EM 
MODIFICATIVAS AO SUBSTITUTIVO N201 AO PROJETO DE LEI N 190/201 

Segue parecer em 01 lauda. 

VEREADOR JOS TURA CELESTINO 

RELATÓRIO 

As emendas número 05, 06, e 07, de autoria do vereador Gildo Dutra Pinto, ao 
Substitutivo n2  01 ao Projeto de Lei n2  190/2013, que "dispõe sobre a regulamentação da 
utilização de caçambas no Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e consti-
tucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

As emendas passaram pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 58/59, que 
concluiu pela inexistência de óbices legais para regular tramitação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

As aludidas emendas, propostas pelo vereador Gildo Dutra Pinto, tem por objetivo, 
respectivamente: incluir o inciso III, ao artigo 22,  do referido projeto, para que as empre-
sas, a cada 20 (vinte) unidades licenciadas, destinem 01 (uma) caçamba, gratuitamente, 
para uso da comunidade; alterar a alínea "b", do inciso 1, do artigo 82, para majorar o va-
lor da multa aplicada em decorrência de inobservância das disposições desta lei; e, acres-
centar o parágrafo terceiro, ao artigo 8, pra determinar a responsabilidade exclusiva da 
pessoa jurídica ou do autônomo licenciado, nos casos de incidência das penalidades previs-
tas. 

As emendas não padecem de vícios de ordem legal e, desta feita, não há impedi-
mento para apreciação em Plenário. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação 
cio ali.. 117, §22, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-
se pela não existência de óbices para a tramitação regimental das referidas emendas, de-
vendo as mesmas serem apreciadas, discutidas e votadas em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE SETEMBRO DE 2014. 

VEREADO '. O O SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VERE DOR PEDRO AN 10 í  NDES LO AREIRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Cons eiro Lafaiete - MG 
Fone(0**3l)37698l00_ Fax  (0**31)376981Ø3 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Substitutivo n 01 ao Projeto de Lei n 1 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO SUBSTITUTIVO N2  O 
PROJETO DE LEI N 190/2013 

A Comissão de Redação é de parecer que o Substitutivo n2  01 ao Projeto de 

Lei n 190/2013, de autoria dos Vereadores Antônio Severino de Rezende Lobo e Sandro 
José dos Santos, que "Dispõe sobre a regulamentação da utilização de caçambas no 

Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", deva ser aprovado pela 
Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2 190/2013 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DA UTILIZAÇÃO DE CAÇAMBAS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 12  - A colocação e manutenção de caçambas para coleta de terra e entulhos 
provenientes de construções, reformas e demolições serão permitidas nas vias e logradouros 
públicos, mediante prévia autorização do Departamento Municipal de Trânsito - DMT e 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo único - A autorização para a prestação do serviço das caçambas terá 
validade de 01 (um) ano, podendo ser renovada por idêntico período, sem limite de renovações. 

Art. 2 - A autorização para a prestação do serviço será concedida à empresa ou 
autônomo, desde que atendam às especificações previstas nesta Lei e nas normas que a 
regulamentarem e às seguintes condições: 

1 - informação, ao Departamento Municipal de Trânsito: 
a) do número de caçambas a serem utilizadas; 
b) dos locais onde as caçambas cadastradas serão guardadas; 

II - pagamento das taxas correspondentes aos serviços regulamentados por esta 
Lei, e que serão fixadas em Decreto do Executivo Municipal; 

III - a autorização será condicionada que a cada 20 (vinte) caçambas deverá a 
empresa disponibilizar 01 (uma) para o serviço da comunidade, colocando-a em local definido 
pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente para coleta de terra e entulho, bem como 
proceder à sua retirada após comunicação feita por este Departamento, nos prazos definidos 
nesta Lei. 

§ P - É vedada a utilização das vias e logradouros públicos para os fins do 
disposto na alínea "b" do inciso 1 do caput deste artigo. 

§ 2 - A taxa anual de autorização para funcionamento será de 01 UFM (uma 
Unidade Fiscal do Município), por caçamba. 

Art. 32 - Para serem autorizadas, as caçambas deverão atender às seguintes 
especificações: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**31)37698lOO_  Fax (O**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Substitutivo n 01 ao Projeto de Lei n2  190 

1 - capacidade máxima de 7m3  (sete metros cúbicos); 
II - pintadas em cor viva; 
III - sinalizadas com faixas refletivas nas cores branca e vermelha, conforme 

Resolução do CONTRAN n2  128, de 06 de agosto de 2001, em suas faces laterais externas, 
devendo ser fixadas no mínimo a 20 cm (vinte centímetros) da borda superior externa e no 
máximo a 10 cm (dez centímetros) da borda lateral, sendo necessárias no mínimo duas faixas por 
lateral, para prover melhores condições de visibilidade diurna e noturna, não sendo admitida fita 
refletiva;. 

IV - identificadas com o nome e telefone do autorizado, em todas as faces 
externas, sendo que a altura mínima das letras deverá ser de 20 cm (vinte centímetros); 

V - numeradas em ordem crescente e sequencial, em suas faces laterais externas, 
começando pelo número 01 (zero um), devendo cada algarismo ter no mínimo 20 cm (vinte 
centímetros) de altura por 10 cm (dez centímetros) de largura; 

VI - acima das faixas refletivas deverão ser pintadas faixas com 10 cm (dez 
centímetros) de largura, com tinta fosforescente em todas as faces externas; 

VI - em sua face frontal, em espaço de 40 cm (quarenta centímetros) de altura e 
40 cm (quarenta centímetros) de comprimento, conter os seguintes dizeres: FISCALIZAÇAO - 
n2  do telefone do órgão fiscalizador. 

Parágrafo único - As caçambas deverão estar em bom estado de conservação e 
manter as características de que trata o caput deste artigo, mesmo depois de autorizadas. 

Art. 4 - Todos os veículos destinados ao transporte das caçambas deverão ser 
cadastrados e licenciados pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O veículo cadastrado receberá a licença de tráfego com 
validade de 01 (um) ano, devendo ser renovado anualmente, até o dia 30 (trinta) do mês de abril. 

Art. 52 - Somente poderão ser utilizados bota-foras públicos ou privados, 
previamente cadastrados junto ao Departamento Municipal de Meio Ambiente. 

Parágrafo único - Para utilização dos bota-foras privados, regularmente 
cadastrados junto ao Departamento Municipal de Meio Ambiente, é obrigatória a autorização, 
por escrito, do respectivo proprietário para cada caçamba a ser descarregada. 

Art. 6 - É permitida a veiculação de logomarca e/ou propaganda comercial nas 
caçambas, desde que obedecidas as normas contidas na regulamentação desta Lei e que não 
ultrapasse a área de 20% (vinte por cento) de cada face lateral externa. 

Parágrafo único - As logomarcas ou propagandas a que se referem o caput deste 
o artigo não poderão ser de bebida alcoólica, fumo, assunto ou mercadoria imprópria para menores 

de 18 (dezoito) anos. 

Art. 72  - A colocação de caçambas em vias e logradouros públicos ficará 
condicionada às seguintes condições: 

1 - serão admitidas em locais onde se realizam obras e de acordo com as seguintes 
posições: 

a) ao longo do alinhamento da guia da calçada (meio-fio) em sentido 
longitudinal, ocupando espaço de um veículo; 

b) quando no local de colocação da caçamba o estacionamento for de 45° 
(quarenta e cinco graus) ou 900  (noventa graus), a caçamba deverá obedecer a forma de 
estacionar regulada para o local; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Substitutivo n2 01 ao Projeto de Lei n 

e) a distância entre a caçamba e o meio-fio não poderá ser inferio 
centímetros) e nem superior a 25 cm (vinte e cinco centímetros); 

II - não será permitida a colocação de caçambas a menos de 05 m (cinco metros) 
medidos das esquinas dos alinhamentos; 

III - não será permitida a colocação de caçambas em passeios, praças, canteiros 
centrais, rotores ou locais similares; 

IV - quando em um lado da via ou logradouro público, o estacionamento for 
proibido e no outro for permitido, a caçamba deverá ficar no local permitido. 

§ 1 - Durante a colocação e remoção das caçambas deverão ser observadas e 
adotadas as exigências previstas de limpeza urbana e as condições de segurança dos veículos e 
pedestres, mediante sinalização adequada. 

§ 22  - O tempo máximo de permanência para a mesma caçamba, nos locais de 
estacionamento regulamentado é de 07 (sete) dias. 

§ 3 - Nos locais de estacionamento proibido, o tempo de permanência é limitado 
da seguinte forma: 

1 - nos dias úteis, de 19 (dezenove) horas às 07 (sete) horas do dia seguinte; 
II - de 13 (treze) horas de sábado às 07 (sete) horas da segunda-feira; 
III - nos domingos e feriados, horário livre. 

§ 42  - A colocação e retirada das caçambas nos locais de estacionamento proibido 
serão limitadas aos seguintes horários: 

1 - nos dias úteis, de 19 (dezenove) horas às 22 (vinte e duas) horas para a 
colocação, e de 6 (seis) horas às 7(sete) horas para retirada; 

II - aos sábados, de 13 (treze) horas às 22 (vinte e duas) horas; 
III - aos domingos e feriados, livre até 18 (dezoito) horas. 

§ 5 - As caçambas carregadas ou não, ao serem transportadas, deverão estar 
totalmente cobertas por lona vinílica ou similar, devidamente fixada, de modo que impeça a 
queda de resíduos nas vias públicas, em veículos ou pedestres. 

Art. 8 - O descumprimento das disposições contidas desta Lei sujeitará o infrator às 
seguintes penalidades: 

1 - em caso de descumprimento do disposto no art. 3: 
a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24h (vinte e 

quatro horas) para fazer cessar a irregularidade; 
b) multa diária de 1 UFM (uma Unidade Fiscal do Município), por caçamba, 

caso não tenha sido cessada a irregularidade no prazo acima, independente de qualquer 
notificação; 

II - em caso de descumprimento do disposto nos arts. 4, 52  e 
a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para fazer cessar a irregularidade; 
b) multa diária de 0,3 UFM (zero vírgula três Unidades Fiscais do Município), 

por caçamba, caso não tenha sido cessada a irregularidade no prazo previsto acima, independente 
de qualquer notificação e proibição de circulação até que a situação seja regularizada; 

III - o descumprimento do disposto no art. 72 desta lei acarretará ao infrator as 
seguintes penalidades: 

a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para fazer cessar a irregularidade e multa no valor de 01 UFM (uma Unidade 
Fiscal do Município); 
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b) multa diária de 0,5 UFM (zero vírgula cinco Unida 	- 
Município), por caçamba, caso não tenha sido cessada a irregularidade no prazo p 	• n 
alínea "a"deste inciso, independentemente de qualquer notificação; 

c) se a caçamba estiver sobre o passeio, a multa será cobrada em quádruplo e a 
retirada deverá ser realizada em até 04 (quatro) horas; 

d) inobservado o que determina o § 52  do art. 72  desta Lei, a multa será cobrada 
em triplo; 

IV - se não cumprido o que determina a alínea "b" do inciso 1, alínea "b" do inciso 
II e as alíneas "b" e "c" do inciso III do caput deste artigo, o órgão Municipal competente 
aplicará as seguintes penalidades: 

a) suspensão da autorização pelo prazo de 30 (trinta) dias; 
b) cassação da autorização por 06 (seis) meses em caso de reincidência da 

infração. 

§ P - No caso de colocação de caçamba nas vias e logradouros públicos, em 
desacordo com o disposto no art. 12  desta Lei, aplicar-se-á direta e exclusivamente a penalidade 
prevista no inciso IV deste artigo, cobrando multa de 5 UFM's (cinco Unidades Fiscais do 
Município) por caçamba apreendida. 

§ 2 - As penalidades de suspensão e cassação da licença serão aplicadas 
sucessivamente até que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo das multas e taxas devidas. 

Art. 9 - Os valores recolhidos proveniente das multas aplicadas em decorrência do 
descumprimento desta Lei serão repassados à Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, 
que deverá utilizar a totalidade destes valores na execução e na fiscalização do que trata esta Lei. 

Art. 10 - As empresas e autônomos que já tenham autorização de funcionamento na 
data da publicação desta Lei terão o prazo de 90 (noventa) dias, para se adequarem às exigências 
nela contidas. 

Art. 11 - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 - ficam revogadas as Leis n 4 .e é -  07 de julho de 1998 e 5.247, de 18 de 
novembro de 2010. 
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LEI NQ 5.6809  DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DA UTILIZAÇÃO DE CAÇAMBAS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - A colocação e manutenção de caçambas para coleta de terra e 
entulhos provenientes de construções, reformas e demolições serão permitidas nas vias e 
logradouros públicos, mediante prévia autorização do Departamento Municipal de 
Trânsito - DMT e Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo único - A autorização para a prestação do serviço das 
caçambas terá validade de 01 (um) ano, podendo ser renovada por idêntico período, sem 
limite de renovações. 

Art. 2 - A autorização para a prestação do serviço será concedida à empresa 
ou autônomo, desde que atendam às especificações previstas nesta Lei e nas normas que 
a regulamentarem e às seguintes condições: 

1 - informação, ao Departamento Municipal de Trânsito: 
a) do número de caçambas a serem utilizadas; 
b) dos locais onde as caçambas cadastradas serão guardadas; 

II - pagamento das taxas correspondentes aos serviços regulamentados 
por esta Lei, e que serão fixadas em Decreto do Executivo Municipal; 

III - a autorização será condicionada que a cada 20 (vinte) caçambas 
deverá a empresa disponibilizar 01 (uma) para o serviço da comunidade, colocando-a 
em local definido pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente para coleta de terra 
e entulho, bem como proceder à sua retirada após comunicação feita por este 
Departamento, nos prazos definidos nesta Lei. 

§ 12  - E vedada a utilização das vias e logradouros públicos para os fins 
do disposto na alínea "b" do inciso 1 do caput deste artigo. 

§ 2 - A taxa anual de autorização para funcionamento será de 01 UFM 
(uma Unidade Fiscal do Município), por caçamba. 

Art. 32  - Para serem autorizadas, as caçambas deverão atender às seguintes 
especificações: 

1 - capacidade máxima de 7m3  (sete metros cúbicos); 
II - pintadas em cor viva; 
III - sinalizadas com faixas refletivas nas cores branca e vermelha, 

conforme Resolução do CONTRAN n2  128, de 06 de agosto de 2001, em suas faces 
laterais externas, devendo ser fixadas no mínimo a 20 cm (vinte centímetros) da borda 
superior externa e no máximo a 10 cm (dez centímetros) da borda lateral, sendo 
necessárias no mínimo duas faixas por lateral, para prover melhore ondições de 
visibilidade diurna e noturna, não sendo admitida fita refletiva;. 
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IV - identificadas com o nome e telefone do autorizado, em todas as 
faces externas, sendo que a altura mínima das letras deverá ser de 20 cm (vinte 
centímetros); 

V - numeradas em ordem crescente e sequencial, em suas faces laterais 
externas, começando pelo número 01 (zero um), devendo cada algarismo ter no mínimo 
20 cm (vinte centímetros) de altura por 10 cm (dez centímetros) de largura; 

VI - acima das faixas refletivas deverão ser pintadas faixas com 10 cm 
(dez centímetros) de largura, com tinta fosforescente em todas as faces externas; 

VI - em sua face frontal, em espaço de 40 cm (quarenta centímetros) de 
altura e 40 cm (quarenta centímetros) de comprimento, conter os seguintes dizeres: 
FISCALIZAÇÃO - n do telefone do órgão fiscalizador. 

Parágrafo único - As caçambas deverão estar em bom estado de 
conservação e manter as características de que trata o caput deste artigo, mesmo depois 
de autorizadas. 

Art. 42  - Todos os veículos destinados ao transporte das caçambas deverão 
ser cadastrados e licenciados pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O veículo cadastrado receberá a licença de tráfego com 
validade de 01 (um) ano, devendo ser renovado anualmente, até o dia 30 (trinta) do mês 
de abril. 

Art. 5 - Somente poderão ser utilizados bota-foras públicos ou privados, 
previamente cadastrados junto ao Departamento Municipal de Meio Ambiente. 

Parágrafo único - Para utilização dos bota-foras privados, regularmente 
cadastrados junto ao Departamento Municipal de Meio Ambiente, é obrigatória a 
autorização, por escrito, do respectivo proprietário para cada caçamba a ser 
descarregada. 

Art. 62  - É permitida a veiculação de logomarca e/ou propaganda comercial 
nas caçambas, desde que obedecidas as normas contidas na regulamentação desta Lei e 
que não ultrapasse a área de 20% (vinte por cento) de cada face lateral externa. 

Parágrafo único - As logomarcas ou propagandas a que se referem o 
caput deste artigo não poderão ser de bebida alcoólica, fumo, assunto ou mercadoria 
imprópria para menores de 18 (dezoito) anos. 

Art. 7 - A colocação de caçambas em vias e logradouros públicos ficará 
condicionada às seguintes condições: 

1 - serão admitidas em locais onde se realizam obras e de acordo com as 
seguintes posições: 

a) ao longo do alinhamento da guia da calçada (meio-fio) em sentido 
longitudinal, ocupando espaço de um veículo; 

b) quando no local de colocação da caçamba o estacionamento for de 
450 (quarenta e cinco graus) ou 90° (noventa graus), a caçamba deverá obedecer a forma 
de estacionar regulada para o local; 

c) a distância entre a caçamba e o meio-fio não poderá ser inferior a 
10 cm (dez centímetros) e nem superior a 25 cm (vinte e cinco centímetro 
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II - não será permitida a colocação de caçambas a menos de 05 m (cinco 
metros) medidos das esquinas dos alinhamentos; 

III - não será permitida a colocação de caçambas em passeios, praças, 
canteiros centrais, rotores ou locais similares; 

IV - quando em um lado da via ou logradouro público, o estacionamento 
for proibido e no outro for permitido, a caçamba deverá ficar no local permitido. 

§ l - Durante a colocação e remoção das caçambas deverão ser 
observadas e adotadas as exigências previstas de limpeza urbana e as condições de 
segurança dos veículos e pedestres, mediante sinalização adequada. 

§ 22 - O tempo máximo de permanência para a mesma caçamba, nos 
locais de estacionamento regulamentado é de 07 (sete) dias. 

§ 32 - Nos locais de estacionamento proibido, o tempo de permanência é 
limitado da seguinte forma: 

1 - nos dias úteis, de 19 (dezenove) horas às 07 (sete) horas do dia 
seguinte; 

II - de 13 (treze) horas de sábado às 07 (sete) horas da segunda-feira; 
III - nos domingos e feriados, horário livre. 

§ 42 - A colocação e retirada das caçambas nos locais de estacionamento 
proibido serão limitadas aos seguintes horários: 

1 - nos dias úteis, de 19 (dezenove) horas às 22 (vinte e duas) horas 
para a colocação, e de 6 (seis) horas às 7(sete) horas para retirada; 

II - aos sábados, de 13 (treze) horas às 22 (vinte e duas) horas; 
Ill - aos domingos e feriados, livre até 18 (dezoito) horas. 

§ 
52 - As caçambas carregadas ou não, ao serem transportadas, deverão 

estar totalmente cobertas por lona vinílica ou similar, devidamente fixada, de modo que 
impeça a queda de resíduos nas vias públicas, em veículos ou pedestres. 

Art. 8 - O descumprimento das disposições contidas desta Lei sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 

1 - em caso de descumprimento do disposto no art. 3: 
a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24h 

(vinte e quatro horas) para fazer cessar a irregularidade; 
b) multa diária de 1 UFM (uma Unidade Fiscal do Município), por 

caçamba, caso não tenha sido cessada a irregularidade no prazo acima, independente de 
qualquer notificação; 

II - em caso de descumprimento do disposto nos arts. 42,  52 e 62:  
a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para fazer cessar a irregularidade; 
b) multa diária de 0,3 UFM (zero vírgula três Unidades Fiscais do 

Município), por caçamba, caso não tenha sido cessada a irregularidade no prazo previsto 
acima, independente de qualquer notificação e proibição de circulação até que a 
situação seja regularizada; 

III - o descumprimento do disposto no art. 7 desta lei acarretará ao 
infrator as seguintes penalidades: 

a) advertência, mediante notificação escrita, fixando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para fazer cessar a irr;,,_r,, laridade e multa no 1 lor de 01 UFM 
(uma Unidade Fiscal do Município); 
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b) multa diária de 0,5 UFM (zero vírgula cinco Unidades Fiscais do 
Município), por caçamba, caso não tenha sido cessada a irregularidade no prazo previsto 
na alínea "a"deste inciso, independentemente de qualquer notificação; 

c) se a caçamba estiver sobre o passeio, a multa será cobrada em 
quádruplo e a retirada deverá ser realizada em até 04 (quatro) horas; 

d) inobservado o que determina o § 52  do art. 72  desta Lei, a multa 
será cobrada em triplo; 

IV - se não cumprido o que determina a alínea "b" do inciso 1, alínea "b" 
do inciso II e as alíneas "b" e "c" do inciso III do caput deste artigo, o Órgão Municipal 
competente aplicará as seguintes penalidades: 

a) suspensão da autorização pelo prazo de 30 (trinta) dias; 
b) cassação da autorização por 06 (seis) meses em caso de 

reincidência da infração. 

§ l - No caso de colocação de caçamba nas vias e logradouros públicos, 
em desacordo com o disposto no art. 12  desta Lei, aplicar-se-á direta e exclusivamente a 
penalidade prevista no inciso IV deste artigo, cobrando multa de 5 UFM's (cinco 
Unidades Fiscais do Município) por caçamba apreendida. 

§ 22  - As penalidades de suspensão e cassação da licença serão aplicadas 
sucessivamente até que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo das multas e taxas 
devidas. 

Art. 92 - Os valores recolhidos proveniente das multas aplicadas em 
decorrência do descumprimento desta Lei serão repassados à Secretaria Municipal de 
Obras e Meio Ambiente, que deverá utilizar a totalidade destes valores na execução e na 
fiscalização do que trata esta Lei. 

Art. 10 - As empresas e autônomos que já tenham autorização de 
funcionamento na data da publicação desta Lei terão o prazo de 90 (noventa) dias, para 
se adequarem às exigências nela contidas. 

Art. 11 - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 - ficam revogadas as Leis n2  4.266 de 07 de julho de 1998 e 5.247, 
de 18 de novembro de 2010. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE SUTUBRO DE 2014. 
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